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Indicação nº ___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA o Exmo. Senhor Newton de Souza Pinto Filho, Secretário

municipal da Secretaria de Manutenção e Serviços, que seja

feito troca de lâmpada de sódio para led na Comunidade de

independência no Distrito de São Vicente nesse município. 

Tal  propositura  visa  atender  interesses  reais  dos

pedestres que trafegam naquela localidade  e os moradores

sendo que a lâmpada led ilumina mais e contribui com o

meio ambiente 

Devido ao exposto, solicito vossas providências.

 Sala das Sessões “Elias Moysés”, 10 de Outubro  de 2024.

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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